
 

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2016 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2016, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO E JOAO AROLDO 

DE OLIVEIRA 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98,  neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. FRANCISCO SAULO BELISÁRIO, brasileiro, residente e domiciliado na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, portador 

do CPF-MF nº 742.937.887-00 e RG nº 562.814-ES, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, JOAO AROLDO DE OLIVEIRA, pessoa física de direito 

privado, inscrita no CPF sob o nº 086.838.367-89 , com sede na Estrada Serra das Graças, 

0 - Zona Rural - Anchieta - ES - CEP: 29230000, por seu representante legal, JOAO 

AROLDO DE OLIVEIRA, CPF sob o nº 086.838.367-89 , residente na Estrada Serra das 

Gracas, 0 - Zona Rural - Anchieta - ES - CEP: 29230000, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato para REGISTRO DE PREÇOS, nos 

termos do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL nº 000080/2014, Ata de 

Registro de Preços Nº 004/2015 e Processo nº 093/2016, aquisição por preço unitário, 

tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520/06 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 

que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PALMITO 

PUPUNHA DESTINADAS A ATENDER AO PROGRAMA DE DIVERSIFICAÇÃO DE CULTURAS 

DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao 

preço por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Discriminação do objeto: 

 



Ítem Lote Código Especificação Unid Quant Unitário V. Total 

00001 00001 00039129 

MUDA DE PALMITO PUPUNHA 
Embalagem deve ter no mínimo 18 cm de 

comprimento e 10 cm de largura sendo 

que a mesma pode ser de sacolas, tubetes 

de 12 cm de comprimento x 6 00 cm de 

largura bandeja descartável com 35 

mudas com células de 12 cm de 

comprimento x 6 00 cm de largura ambas 

em polietileno as plantas tem que ter no 

mínimo de 25 cm de altura descontando o 

tamanho da embalagem das mesmas. 

UN 13.000,00 1,49 19.370,00 

Valor total 19.370,00 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura em 13 de 

janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016, prorrogável na forma do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.370,00 (dezenove mil 

trezentos e setenta reais) de acordo com os preços consignados na ata do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 000080/2014. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:   

018001 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Fonte de Recurso - 10000000 - 33903200000- Material consumo ou serviço para 

distribuição gratuita 

Ficha - 0194 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Edital. 



 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - O preço contratado é fixo e irreajustável. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 - As compras serão realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no período de vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

7.2 - As mudas deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, localizada na Rodovia ES 165, Km 1, Centro de Eventos Joaquim Pinto Filho 

"SANFONÃO", Município de Conceição do Castelo, ES, no horário de 08h00 às 16h00, de 

segunda à sexta-feira. Sábados, domingos e feriados não será aceito entregas.  

7.3 - As embalagens tais como caixas, bandeijas e tubetes não estarão sujeitas a 

devolução a CONTRATADA. 

7.4 - A entrega das mudas deverá ser efetuada 30 (trinta) dias após o recebimento da 

autorização de fornecimento e de acordo com a solicitação do Setor responsável, no qual 

constará os quantitativos, prazos e locais para entrega.   

7.5 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.  

7.6 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.7 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.8 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.10 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos 

de acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

7.11 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do 



contrato. 

7.12 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela 

Administração. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA -  FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 



9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazos constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.3 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte das mudas até a 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, localizada na Rodovia ES 165, Km 

1, Centro de Eventos Joaquim Pinto Filho "SANFONÃO", Município de Conceição do 

Castelo, ES. 

9.2.4 - A CONTRATADA deverá entregar as mudas em perfeitas condições fisiológica, 

sendo de sua responsabilidade qualquer acidente com o transporte das mesmas. 

9.2.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.2.6 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;  

9.2.9 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

9.2.10 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou 

prepostos, à Contratante, ou a terceiros; 

9.2.11 - Entregar o objeto desta licitação, de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

9.2.12 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.2.13 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução;  

9.2.14 - A contratada deverá observar o adequado tratamento do impacto 

socioambiental referente ao fornecimento dos itens descritos no Termo de Referência 

(ANEXO I), atendendo para tanto, os critérios de sustentabilidade ambiental, como: 



critérios orgânicos, eficiência energética, origem renovável, toxicidade, 

biodegradabilidade e gestão de resíduos. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, a Contratada que: 

10.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 

8.666/93, a Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 



virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 

78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma 

Lei, se for o caso. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 



circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 

do pagamento, sem a correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão 

destes para mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico 

financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

Conceição do Castelo/ES, 13 de janeiro de 2016 

 

___________________________________ 

FRANCISCO SAULO BELISARIO 

PREFEITO 

Contratante 

 

___________________________________ 

JOAO AROLDO DE OLIVEIRA, CPF sob o nº 086.838.367-89 

 Contratado  
 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

_______________________CPF_________________ 


